
 

        
 

 

 

 

OF. Tes. Nº 81/2010                                                  Divinolândia, 01 de Seembro de     2010. 

 

 

 

 

Prezados Senhores 

 

 

 

                                                          Comunicamos a Vv. Ss., que o Município de 

Divinolândia, recebeu  recursos  do Governo Federal, para os programas abaixo 

discriminados, conforme disposto no Artigo 2º da Lei Federal nº 9.452 de 20 de março de 

1997,  inclusive tais informações estão registradas  no portal www.divinolandia.sp.gov.br. 

do Município.                                  

DATA   RECEITA                                             VALOR      DEDUÇÕES   VLR/  LÍQUIDO  

30/08 – FUNDEB                                                                                                       65 954 44 

30/08 - FPM                                                       136 334 13      28 630 16              107 703 97 

31/08 – CHF – Compens.Fin. Rec. Hídricos          1 052 91             10 52                  1 042 39 

31/08 -  ICMS –DES.                                              2 254 93           469 01                  1 785 92  

                                                         Certos da costumeira atenção, agradecemos e 

subscrevemo-nos; 

 

Atenciosamente 
 

 

 

                                                         

                                                            Janaina de Fátima Alves Benetti 

                                                                 Diretora Financeira 

                        

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  Prefeitura Municipal de Divinolândia 
CAPITAL DA BATATA 

Estado de São Paulo 

http://www.divinolandia.sp.gov.br/


 

 

 

       
 

 

 

 

OF. Tes. Nº 85/2010                                                Divinolândia, 16 de Setembro de     2010. 

 

 

 

 

 

Prezados Senhores 

 

 

 

                                                          Comunicamos a Vv. Ss., que o Município de 

Divinolândia, recebeu  recursos  do Governo Federal, para os programas abaixo 

discriminados, conforme disposto no Artigo 2º da Lei Federal nº 9.452 de 20 de março de 

1997,  inclusive tais informações estão registradas  no portal www.divinolandia.sp.gov.br. 

do Município.                                  

DATA   RECEITA                                             VALOR      DEDUÇÕES   VLR/  LÍQUIDO  

  

03/09 – Média Alt.Complex. Amb. E Hosp.                                                              1.890,74                                                                                                       

10/09 - FPM                                                    233.697,22        47.339,43              186.357,79    

13/09 – Piso Básico Variável II                                                                                   1.000,00 

08/09 – Atenção Básica – PAB Fixo                                                                         17.122,50 

13/09 – Saúde da Família SF           6.400,00      

13/09 – Agentes Comunitários de Saúde – ACS          5.859,00 

14/09 – Assistência Farmacêutica                                                                                            2.883,01         

 

 

 

 

Certos da costumeira atenção, agradecemos e subscrevemo-nos; 

 

 

 

Atenciosamente 
 

 

                                                         

                                                            Janaina de Fátima Alves Benetti 

                                                                                                             Diretora Financeira 

 

 

 

 

 

 

  Prefeitura Municipal de Divinolândia 
CAPITAL DA BATATA 

Estado de São Paulo 

http://www.divinolandia.sp.gov.br/


 

 

 

 

 

       
 

 

 

 

OF. Tes. Nº 86/2010                                                Divinolândia, 17 de Setembro de     2010. 

 

 

 

 

 

Prezados Senhores 

 

 

 

                                                          Comunicamos a Vv. Ss., que o Município de 

Divinolândia, recebeu  recursos  do Governo Federal, para os programas abaixo 

discriminados, conforme disposto no Artigo 2º da Lei Federal nº 9.452 de 20 de março de 

1997,  inclusive tais informações estão registradas  no portal www.divinolandia.sp.gov.br. 

do Município.                                  

DATA RECEITA                                             VALOR      DEDUÇÕES   VLR/  LÍQUIDO  

  

                                                                                                     
08/09 – FUNDEB          31.429,59 

10/09 – FUNDEB         11.852,72 

14/09 – FUNDEB        106.782,60 

  

 

 

 

Certos da costumeira atenção, agradecemos e subscrevemo-nos; 

 

 

 

Atenciosamente 
 

 

                                                         

                                                            Janaina de Fátima Alves Benetti 

                                                                 Diretora Financeira         

 

 

 

 

 

 

 

 

  Prefeitura Municipal de Divinolândia 
CAPITAL DA BATATA 

Estado de São Paulo 

http://www.divinolandia.sp.gov.br/


 

 

 

 

       
 

 

 

 

OF. Tes. Nº 93/2010                                                Divinolândia, 30 de Setembro de     2010. 

 

 

 

 

 

Prezados Senhores 

 

 

 

                                                          Comunicamos a Vv. Ss., que o Município de 

Divinolândia, recebeu  recursos  do Governo Federal, para os programas abaixo 

discriminados, conforme disposto no Artigo 2º da Lei Federal nº 9.452 de 20 de março de 

1997,  inclusive tais informações estão registradas  no portal www.divinolandia.sp.gov.br. 

do Município.                                  

DATA RECEITA                                             VALOR      DEDUÇÕES   VLR/  LÍQUIDO  

  
 

20/09 – FPM           R$ 51.718,14    R$ 8.619,68        R$ 43.098,46 

30/09 – FPM         R$ 155.822,82   R$ 25.971,46     R$ 129.851,36 

23/09 – QESE                  R$ 37.954,03 

Conv. Mer. Esc. PNAEM – Médio         R$ 2.850,00   

Conv. Mer. Esc. PNAEM – Pré-escola       R$ 1.440,00 

Conv. Mer. Esc. PNAEM – Fundamental           R$ 9.636,00 

Conv. Mer. Esc. PNAEM – Eja                 R$   450,00                

       
 

 

 

Certos da costumeira atenção, agradecemos e subscrevemo-nos; 

 

 

 

Atenciosamente 
 

 

                                                         

                                                            Janaina de Fátima Alves Benetti 

                                                                 Diretora Financeira         

 

 

 

 

  Prefeitura Municipal de Divinolândia 
CAPITAL DA BATATA 

Estado de São Paulo 

http://www.divinolandia.sp.gov.br/


 

 

 

 

       
 

 

 

 

OF. Tes. Nº 94/2010                                                Divinolândia, 30 de Setembro de     2010. 

 

 

 

 

 

Prezados Senhores 

 

 

 

                                                          Comunicamos a Vv. Ss., que o Município de 

Divinolândia, recebeu  recursos  do Governo Federal, para os programas abaixo 

discriminados, conforme disposto no Artigo 2º da Lei Federal nº 9.452 de 20 de março de 

1997,  inclusive tais informações estão registradas  no portal www.divinolandia.sp.gov.br. 

do Município.                                  

DATA RECEITA                                             VALOR      DEDUÇÕES   VLR/  LÍQUIDO  

  
 

20/09 – Petróleo           R$  5.964,98     R$ 59,64         R$ 5.905,34 

26/09 – Produção de Rec. Minerais           R$   13.216,35  R$ 132,16       R$ 13.084,19  

15/09 – CHF-Comp. Fin. Rec. Hídricos    R$          19,31  R$ 0,19           R$        19,12 

30/09 – CHF-Comp. Fin. Rec. Hídricos    R$        918,10  R$ 9,18           R$      908,92 

 

 

Certos da costumeira atenção, agradecemos e subscrevemo-nos; 

 

 

 

Atenciosamente 
 

 

                                                         

                                                            Janaina de Fátima Alves Benetti 

                                                                 Diretora Financeira         

 

  Prefeitura Municipal de Divinolândia 
CAPITAL DA BATATA 

Estado de São Paulo 

http://www.divinolandia.sp.gov.br/

